
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE 
CNPJ 0I.6I2.623/000188 

I 	 KlÂ RÃ SESSÃO: DIA 16/03/20 
CARTA CONVITE N" 11112/2022 ....; 

Aos dezesseis dias do Mês de março do ano de dois mil e vinte e um. ás 1 lhOOmln (onze 
horas), na Sala da Central de Licitações d e  são Miguel da Baixa Grande-PI, localizada
na Praça da Matriz. !L iroSAjv1jguel da Baixa Grande-PI sob a presidància, a Sra. 
Mana Gesane de Moura, e presente também os demais membros, para, em atendimento 
às disposições contidas nas Leis 8.666193. para realizar os procedimentos relativos à Carta 
Convite a.° 00212022, que tem como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA LOCAÇÃO DL VEICULOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL, DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE. 
Na hora do início da sessão, estão presentes as empresas: CONSTRUTOP 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO EIRELI EPP (CNI'J N° 16.990.34510001-70); J 
A OLIVEIRA COMERCIO (CNPJ U  04.356.10910001-07); SOUSA CAMPELO 
TRANSPORTES LI -DA (CNPJ N° 10.644.83410001-93). A Presidente da Central de 
Licitações Municipal deu início ao procedimento de abertura da sessão. Tendo recebido 
o envelope dos presentes, verificou que os envelopes estavam lacrados e ato continuo 
procedeu a abertura dos envelopes "A" - Documentos de Habilitação. Feito o 
credenciamento, procedeu-se para a fase de recebimento dos envelopes de Habilitação e 
Proposta de Preços dos licitantes presentes, determinando que todos rubricassem os 
envelopes. Iniciou-se a fase de análises dos documentos de habilitação. Após análise, a 
presidente declarou todas as empresa licitantes credenciadas devidamente habilitadas 
passando para fase subsequente (proposta de preço). Aberto os envelopes, tendo sido 
analisados as propostas verificadas conformidade com o dispositivo do CONVITE, o 
presidente declarou vencedora do certame a empresa J A OLIVEIRA COMERCIO 
(CNPJ n° 04.356.10910001-07), apresentou MENOR VALOR GLOBAL de R$ 
42.500,00 (quarenta e dois mil e quinhentos reais). Dada a palavra as licitantes em relação 
ao resultado, não fora apresentado nenhuma impugnação, recurso ou manifestação de 
recorrer. Assim nada mais havendo a tratar, foi encerrada esta sessão às 12:55 horas, cuja 
Ata foi lida, sem impugnações e após assinada pela Presidente, seus secretários e pelos 
Licitantes acima relacionados. A presidente determinou ainda que sejam autos remetidos 
a autoridade competente para devidas providencias legais e prosseguimento ou não do 
processo licitatório. 

São Miguel da Baixa Grande - P1, 16 de março de 2022. 

joJ 
Maria Gesane de Moura 

Presidente da CLM 
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